
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 27, de 20 de abril de 2023. 

 

Colação de Grau Não Presencial de concluintes 

oriundos de cursos de Graduação da Universidade 

Federal de Sergipe. 

 

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas 

atribuições legais, por delegação do Magnífico Reitor, Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho, na forma da 
legislação em vigor, considerando a Portaria nº 914/2022-GR e o Ofício Eletrônico nº 64/2023 – DICAC, 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER  O  GRAU  correspondente  aos concludentes abaixo relacionados, a fim  de  que  

possam  usar  as  prerrogativas  que  lhes outorga  a  lei,  para  o  exercício  de  suas  profissões: 

 
 

CIDADE UNIVERSITÁRIA PROF. JOSÉ ALOÍSIO DE CAMPOS – SÃO CRISTÓVÃO/SE 

ORD

. 
PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

01 15099/2023-77 201700044866 ACLECIA DE JESUS SANTOS 
LETRAS - PORTUGUÊS E 

FRANCÊS 
2022.1 

02 39266/2022-82 201500317574 
ADRIANA CORREIA SANTOS DA 

SILVA 

BIBLIOTECONOMIA E 

DOCUMENTAÇÃO 
2021.2 

03 15495/2023-02 201600014980 ALEXANDRE DE MATOS LIMA ADMINISTRAÇÃO 2022.2 

04 3172/2023-58 201500309680 ALINE CARVALHO FERREIRA CIÊNCIAS CONTÁBEIS 2020.2 

05 15097/2023-88 201700036069 BEATRIZ FERREIRA LAGO FARMÁCIA 2022.2 

06 14946/2023-86 201800080328 ELIAS OLIVEIRA DA SÉ ADMINISTRAÇÃO 2022.1 

07 14064/2023-11 201500310386 
EVERTON EDUARDO ANACLETO 

SILVA 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS 2022.2 

08 13931/2023-09 201410025552 FLAVIA SOARES SANTOS 
ENGENHARIA 

FLORESTAL 
2022.1 

09 14815/2023-07 201600024243 ISABELA JESUS DA MOTA DIREITO 2022.2 

10 13824/2023-72 201600117244 ISADORA GOMES CRUZ 
ENGENHARIA DE 

PETRÓLEO 
2022.1 

11 14167/2023-81 201500319659 JÔNATAS BRENO SILVA SANTOS 

COMUNICAÇÃO SOCIAL 

- PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA 

2022.1 

12 14173/2023-38 201700049530 JULIANA NASCIMENTO DE ALMEIDA PSICOLOGIA 2022.1 

13 14111/2023-26 201700106261 LUAN IVO SILVA 
PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA 
2022.1 

14 13336/2023-65 201210031447 MARIA IVANI DOS SANTOS 
CIÊNCIAS SOCIAIS - 

LICENCIATURA 
2018.1 

15 41586/2022-07 201600167273 NAUANNA RIBEIRO SOUZA 
BIBLIOTECONOMIA E 

DOCUMENTAÇÃO 
2021.2 

16 15133/2023-11 201700017626 RHEIDNER ACHILES COUTO SILVA 
CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 
2022.2 

17 15117/2023-11 201700130759 ROBERTH IAGO DOS SANTOS 
LETRAS - PORTUGUÊS E 

FRANCÊS 
2022.1 

18 14625/2023-81 201800018850 SABRINA SANTOS MATOS 
CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - 

LICENCIATURA 
2022.2 

19 14877/2023-19 201800014565 SIRLO LIMA RAMOS ADMINISTRAÇÃO 2022.1 

20 15162/2023-75 201700100642 VICTOR SOUZA VIEIRA 
CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 
2022.2 

CAMPUS DE LARANJEIRAS – LARANJEIRAS/SE 

ORD

. 
PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

21 3246/2023-97 201700013485 ERIC RODRIGO DA CRUZ MOTA ARQUITETURA E 2022.1 
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URBANISMO 

22 15564/2023-70 201700093815 FRANCISCO CASINI NETO ARQUEOLOGIA 2022.1 

23 15507/2023-91 201500271751 
JULIA KATICIA LINS SANTOS DE 

ARAGAO 

ARQUITETURA E 

URBANISMO 
2022.1 

24 14598/2023-47 201700061114 LUCAS OLIVEIRA DE SOUSA 
ARQUITETURA E 

URBANISMO 
2022.1 

CAMPUS PROF. ALBERTO CARVALHO – ITABAIANA/SE 

ORD

. 
PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

25 14562/2023-63 201500239834 EDENILZA DOS SANTOS SILVA CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 2021.1 

26 2817/2023-40 201800065528 
EVILYN BEATRIZ OLIVEIRA DE 

CARVALHO 
QUÍMICA 2022.1 

CAMPUS PROF. ANTÔNIO GARCIA FILHO – LAGARTO/SE 

ORD

. 
PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

27 40964/2022-20 201500284491 THAIS FERNANDA DOS SANTOS NUTRIÇÃO 2021.1 

CENTRO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR A DISTÂNCIA 

ORD

. 
PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

28 42485/2022-81 201600181030 
MARYANE DE LIMA MEDEIROS 

SANTOS 
HISTÓRIA 2022.1 

 

 

 

 

 

Art. 2º. Determinar que o DAA – Departamento de Administração Acadêmica – faça constar no Sistema 

Acadêmico os registros decorrentes deste ato. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

 

 

Prof. Dr. Dilton Cândido Santos Maynard 

Pró-Reitor de Graduação 


